
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 069/2015  
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL          
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município no valor de R$ 535.000,00 

(quinhentos e trinta e cinco mil reais) tendo como fonte de recurso a redução do próprio orçamento.”, para 

apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto Lei, no valor de R$ 535.000,00 

(quinhentos e trinta e cinco mil reais), cujo objetivo é a adequação orçamentária para a manutenção do 

projeto envolvendo recursos administrados pelo Fundo Municipal de Saúde, uma vez que o 

Projeto/Atividade 2096 – Estratégia De Saúde Da Família não contempla a rubrica 3.3.9.0.48.00.00.00.00 – 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física, referente a gastos com alimentação e transportes não previstos 

no contrato 358/2013 e que correspondem às obrigações decorrentes da adesão do Município ao Programa 

Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Portaria Interministerial nº 1369/MS/MEC, de 08 de Julho de 

2013, e regulamentada pela Portaria nº 23, de 01 de Outubro de 2013 e o Projeto/Atividade 2128 – Folha de 

Pagamento e Encargos da Secretaria da Saúde não contempla a rubrica 3.1.9.0.94.00.00.00.00 – Indenizações 

e Restituições Trabalhistas, utilizado para despesas com rescisão de servidores. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, para que possa ser mantida a manutenção do programa, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 04 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município no valor de             
R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) 
tendo como fonte de recurso a redução do próprio 
orçamento. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                   

R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais), para atender despesas para manutenção dos Projetos, 

conforme especificações abaixo: 

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

20.96 – ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA 

3.3.9.0.48.00.00.00.00 – 0040 – Outros Auxílios Financeiros a P. Física ...................................... R$ 235.000,00 

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.05 – GESTÃO DO SUS 

21.28 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SECRETARIA DA SAÚDE  

3.1.9.0.94.00.00.00.00 – 0040 – Indenizações e Restituições Trabalhistas .................................. R$ 300.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ....................................................................................................... R$ 535.000,00 

 

Art. 2º O recurso para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terá 

como origem a redução do próprio orçamento, no valor de R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil 

reais), conforme especificação abaixo: 

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.05 – GESTÃO DO SUS 

21.28 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SECRETARIA DA SAÚDE 

3.1.9.0.11.00.00.00.00 – 0040 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ......................... R$ 535.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO ..................................................................................................................... R$ 535.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 04 de agosto de 2015. 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 


